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ANEXO IX – TABELA DE PONTUAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS – 2ª ETAPA

1. COMPONENTE CIENTÍFICO

TÍTULO COMPROVAÇÃO
Nº MÁXIMO DE

TÍTULOS
PONTUAÇÃO

UNITÁRIA
PONTUAÇÃO

MÁXIMA

1.1.  Atividades  de  extensão
universitária  nas  áreas  da
saúde  ou  humanas:
participação  em  programa
instituído por um conjunto de
ações de médio e longo prazo,
que  acontecem  na  forma  de
prestação  ou  vivência  de
serviços  com  interação
comunitária  (a  interação
comunitária e a interação do
estudante de graduação com
usuários,  famílias  ou
comunidade). 

Certificado  ou  declaração  da
instituição  de  ensino  ou  instituição
promotora, contendo todos os dados
do Participante,  da atividade (nome
do  programa,  proposta/objeto  do
programa e instituição) e o período
(inicial/final,  com  dias,  meses  e
anos).

Obs.:  Cursos  de  extensão
universitária não serão aceitos.

2 (dois) 5,0 10,0

1.2. Monitoria acadêmica de
disciplina  na  área  de
graduação:  participação  em
programa  de  monitoria,
remunerada  ou  voluntária,
teórica  ou  prática,  de
disciplinas  do  curso  de
graduação  em  que  o
Participante  está  matriculado,
realizada durante o período de
graduação.

Período  mínimo  de  1  (um)
semestre letivo.
 
Não  será  contabilizada
monitoria  em  andamento,
excetuando os casos em que já
tenha  sido  cumprido  um
semestre letivo.

Certificado  ou  declaração  da
instituição  de  ensino  ou  instituição
promotora, contendo todos os dados
do Participante,  da atividade (nome
da  disciplina,  a  instituição)  e  o
período  (inicial/final,  com  dias,
meses e anos). 2 (dois) 5,0 10,0

1.3.  Programa  de  iniciação
científica:  participação  em
programa  de  iniciação
científica,  remunerada  ou
voluntária realizada durante  a
graduação. 

Período  mínimo  cumprido  de
4  (quatro)  meses  ou  carga
horária  de  190  (cento  e
noventa) horas.

Certificado  ou  declaração  da
instituição  de  ensino  ou  instituição
promotora, contendo todos os dados
do Participante,  da atividade (nome
da instituição, nome do programa) e
o  período  (inicial/final,  com  dias,
mês(es) e ano(s) e/ou horas).

2 (dois) 5,0 10,0
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1.4.  Estágio  Não-
obrigatório:  participação em
estágio  não-obrigatório  na
área  da  saúde  ou  de  outras
políticas  públicas  ou  do
terceiro  setor, remunerada ou
voluntária realizado durante a
graduação. 

Período  mínimo  cumprido  de
4  (quatro)  meses  ou  carga
horária  mínima  cumprida  de
190 (cento e noventa) horas.

Certificado  ou  declaração  da
instituição  de  ensino  ou  instituição
promotora, contendo todos os dados
do Participante,  da atividade (nome
da instituição, nome do programa) e
o  período  (inicial/final,  com  dias,
mês(es) e ano(s) e/ou horas).

2 (dois) 5,0 10,0

2. COMPONENTE TÉCNICO

ATIVIDADE COMPROVAÇÃO
Nº MÁXIMO DE

SEMESTRES
PONTUAÇÃO

UNITÁRIA
PONTUAÇÃO

MÁXIMA

2.1. Experiência de atuação no
SUS  ou  em  outras  Políticas
Públicas  como  profissional
(após  graduação)  nos  últimos
3 (três) anos.

Período  mínimo  de  1  (um)
semestre.

A  documentação  comprobatória
deverá  apresentar:  o  nome  do
Participante,  do  município/
instituição/  local,  o  tempo  de
atuação  em  períodos,  a  função
desempenhada  (coordenação,
gerência, assistência, entre outros),
o  mês  e  o  ano  de  atuação
(início/final,  com  dias,  meses  e
anos).

Documentação  comprobatória
exigida: no  caso  de  celetista
apresentar  a   CTPS  (cópia
autenticada  em  cartório);  no  caso
de  servidor  público  apresentar
declaração  de  tempo  de  serviço
líquido;  outros vínculos, apresentar
certidão  de  tempo  de  serviço
líquido. 
OBS.: As Declarações deverão ter
firma  reconhecida  em  cartório.
Estará  dispensado  o
reconhecimento  de  firma  os
documentos  autenticados
digitalmente.

6 (seis) 5,0 30,0

3. COMPONENTE POLÍTICO

ATIVIDADE COMPROVAÇÃO
Nº MÁXIMO DE

SEMESTRES
PONTUAÇÃO

UNITÁRIA
PONTUAÇÃO

MÁXIMA

3.1.  Participação  em
movimentos  sociais:
participação  e  atuação  em
Conselhos  de  Direitos,
Associações  comunitárias,
Centro  Acadêmico,  Grêmio
Estudantil,  ONG´s  ou  Fóruns
com  ações/militância  de
relevância para a Promoção da
Saúde e da Cidadania.

Período  mínimo  de  1  (um)
semestre.

A  documentação  comprobatória
deverá  apresentar:  nome  do
Participante, da Instituição, área de
atuação  da  Instituição,  função
ocupada,  mês/ano  de  participação
(início/final,  com  dias,  meses  e
anos).

6 (seis) 5,0 30,0

PONTUAÇÃO TOTAL 100,0
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